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12.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação
de suas propostas e a Administraçáo náo será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do pÍ.gcesso licitatório.
12.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administraçáo.
12.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.
12.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitaçoes encontra-se
dispon Ível aos interessados no Portal www. novobbmnet.com. br.
12. í 0Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET
Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET
Licitações, por e-mail, WhatsApp, telefone e chat disponíveis no Portal
www. t.com.br.
12.11Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compôem o processo, prevalecerá as deste Editah:
12120 Édilal e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no Portal da Trânsparência da Prefeitura Municipal de
Baturité, endereço eletrônico https://www.baturite.ce.qov.br/licitacao.php e no portal de
Licitações dos Municípios do TCE-CE, endereço eletrônico hftps://municipios-
I ic it a coe s. tce. c e. q ov. b r/.
12.13Quaisquer informações poderão ser obtidas diretamente no Setor de Licitação da
Prefeitura de Baturité, situada na Travessa Cícero Segundo da Có3ta, S/N, Centro,
Baturite/CE, ou pe lo e-mail licitabaturite2 3@qmail.com
1 2.14lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos: .

12.14.1 ANEXO I - Termo de Referência,
12.14.2 ANEXO ll -Modelos de Declarações;
a) Declaração do cumprimento do disposto no inciso. )«Xlll do art. 70 da
Constltuição Federal;
b) Declaração de que suas propostas econômicas "iompreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal;
12.14.3 ANEXO lll- Minuta da Ata de Registro de preços;
12.14.4 ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato;

i

Baturité - CE, 30 de abril de 2026.

Cicero Antô Sousa Bezerra
RDENADOR DE DESPESAS DA U

EDUCACAO DA PREFEITU
E GESTORA DA SECRETARIA DE

UNICIPAL DE BATURITE/CE

'.!.a.
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TERMO DE REFERÊNCIA

Lei no í4.í33, dê 10 dê abril de 202í

Objeto: Serviço de Assessoria de Engenharia de lnteresse da Secretaria da Educaçáo
do Município de Baturité/CE
Secretaria interessada: Secretaria da Educação
Secretário: Lindomar da Silva Soares
CNPJ: 30.031.469/0001-59
Teleíone(s): (85) 9867 7 -21 82 / (85) 9965 1 -6 1 24
E-mail: educacao@balurite.ce.gov. br
Prazo de execução: 12 (doze) meses
Prazo de vigência da alai 12 (doze) meses
Forme de execução: conforme demanda da Adminislração

í. CONDIçOES GERAIS DA CONTRATAçÃO

,i
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empiesa'especiglizada para
prestação de serviços de assessoria de engenharia, de interesse da Secretaria da
Educação do Município de Baturité/CE, compreendendo a execuçáo, sob demanda, de
atividades técnicas voltadas ao planejamento, elaboração, compatibilização, análise,
acompanhamento, fiscalização e apoio especializado em matérias relacionadas à

engenharia civil, à agronomia e a disciplinas conelatas. 
I

í.2 Descrição do objeto ' "t't

A contratação abrangerá, conforme demanda da Administração, os seguintes serviços:

a) projeto de engenharia.
b) projeto de engenharia - reforma.
c) cálculo estrutural. i
d) instalações de combate a incêndio.
e) topograÍia.
f) estudo geotécnico.
g) avaliação de imóveis urbanos.
h) avaliação de imóveis rurais.
i) avaliaçáo fitossanitária.
j) assistência técnica em processos judiciais e extrajudiitás -- área de
engenharia/agronomia.
k) elaboração de parecer técnico - área de engenharia/agronomia. :i

l) elaboração de estudo técnico preliminar, orçamento, cronograma, memorial de
cálculo, BDl, memorial descritivo, composição e especificações técnicas.
m) fiscalização de obra. , l

'4!!t I
l'

N
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í,3 Quadro-resumo da contratação
A contratação será processada em lote único, em razáo da coúplementaridade técnica
entre os serviços, da necessidade de uniformidade metodológica dós produtos e da

conveniência administrativa na gestão, fiscalização, mediçáo e pagamento.

í.4 Natureza do objeto

O objeto caracteriza-se como serviço técnico especializado de engenharia, de natureza
predominantemente intelectual, com execução parcelada, por dêmanda, sem dedicaçáo
exclusiva de mão de obra. 'ri!

í.5 Sistema de Registro de Preços

A contrataçáo será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, nos termos
da Lei no 14.13312021 e do Decreto n' 11.46212023, por se tratar de solução adequada
à natureza das necessidades da Secretaria da Educação. 

*

A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se, no caso concreto, porque os

serviços técnicos especializados objeto da contratação apresentam recorrência
administrativa, sendo demandados ao longo do exercício para atendimento de
necessidades relacionadas a planejamento, projetos, avaliações, pareceres,
fiscalização, instrução de licitações e apoio técnico especializado da Secretaria da

Educação.

Além disso, a contratação por registro de preços mostra-se adequáda ein razão da

imprevisibilidade do momento exato de acionamento de cada item, uma vez que as
demandas surgem conforme a necessidâde administrativa, a disponibilidade de
recursos, o andamento de processos internos, a necessidade de resposta técnica a
processos administrativos, judiciais e extrajudiciais e a abeJtura de procedimentos
relacionados à infraestrutura da rede municipal de ensino. - *,

Também se justifica a adoção do SRP em razáo da execução fracionada e parcelada

do objeto, uma vez que os quantitativos previstos na planilha de referência são
estimativos, náo havendo obrigatoriedade de contratação integral ou simultânea de
todos os itens. A Administração poderá demandar os serviços isoladamente ou em
conjunto, em diferentes momentos, conforme a necessidade concreta

Nesse contexto, o Sistema de RegisÍo de Preços confere maior .eficiência

admrnistrativa, racionalização procedimental, flexibilidade gerencial e celeridade no
atendimento das demandas da Secretaria da Educação.

í.6 Prazo de vigência
A Ata de Registro de Preços terá vigência de
assinatura, nos termos da legislação aplicável.

1,7 Prazo contratual

12 (doze) meses, contados da sua

Sêcrêtorio ds Administroçóo, Fiôonços ê Plonojomehto d. Bqtifitefeg- -
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Os contratos ou instrumentos equivalentes decorrentes da.Ata podeÍão observar
vigência compatível com a necessidade da Administraçáo e."oom os créditos
orçamentários correspondentes, respeitada a legislação aplicável.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE OA CONTRATAçÃO

A fundamentação da contratação decorre da necessidade de suporte técnico
especializado à Secretaria da Educação do Município de Baturité/CE para atender às
demandas relacionadas à infraestrutura física da rede municipal de.çnsino e a outras
matérias técnicas aÍetas à engenharia e à agronomia.

A rotina administrativa da pasta exige a elaboração de projetos de engenharia para
novas intervençóes e reformas, estudos topográficos e geotécnicos, cálculos
estruturais, projetos de combate a incêndio, avaliações imobiliárias urbanas e rurais,
avaliações fitossanitárias, pareceres técnicos, fiscalização de,obras e elaboração de
documentos técnicos indispensáveis à instruÇão de procedimêntos licitatórios e
administrativos.

Além disso, a Secretaria também necessita de apoio técnico para subsidiar processos
judiciais e extrajudiciais, bem como para produção de peças técnicas relacionadas ao
planejamento, orçamento, cronograma, memorial de cálculo, BDl, memorial descritivo,

A contratação mostra-se necessária diante da insuficiência de estrutura técniia própria,
em quantitativo e especialização, para absorver integralmente as demandas,previstas,
razão pela qual a solução mais adequada consiste na contratação de empresa
especializada, apta a atender, de forma parcelada e sob demanda, as necessidades da
Administraçáo. :

3. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO ô CTCLO DE
VIDA DO OBJETO

A solução proposta consiste no registro formal de preços para futura e eventual
contrataçáo de empresa especializada para prestação dos serviços técnicos descritos
neste Termo de Referência, com execução parcelada e sob demanda.

A solução contempla, de forma integrada: apoio ao planejarnento 
. técnico da

infraestrutura da rede municipal de ensino; elaboração de proietos e peças técáicas para
novas intervençôes e reformas; realizaçáo de estudos e levantamentos necessários à
adequada definiçáo técnica dos objetos; elaboração de avaliações, laudos e pareceres
técnicos; suporte técnico à fiscalizaçáo de obras e serviços de engenharia; e apoio à
instrução de procedimentos administrativos, licitâtórios, judiciais e extrajudiciais.

A solução foi concebida para possibilitar à Administração o acionaniênto dos serviços
de acordo com sua necessidade concreta, evitando contrataçôes fragmentadas,
reduzindo o tempo de resposta para atendimento das demandas técnicas e promovendo
padronização metodológica dos produtos entregues. 

i
,,\
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Considerando o ciclo de vida do objeto, a contratação deverá assegurar não apenas a

entrega formal dos produtos técnicos, mas também sua qualidade, coerência interna,

compatibilidade normativa, aplicabilidade prática e utilidade para os fins administrativos

a que se destinam.

4. REQUISIToS DA GoNTRATAÇÃO

4.1 Requisitos gerais

a) possuir registro regular no CREA ou conselho profissional competente, conforme a
natureza do serviço.
b) dispor de responsável técnico legalmente habilitado.

c) manter equipe técnica compatível com o objeto. .j
d) observar as normas da ABNT, normas do CONFEA/CREÀ legislaçáo -urbanística,
ambiental, de acessibilidade, de segurança do trabalho e demâis normas airlicáveis.

e) garantir qualidade, consislência, rastreabilidade e compatibilidade dos produtos

técnicos entregues.

0 emitir ART, RRT ou documento equivalente de responsabilidade técnica' quando
exigível. .i

4.2 Sustentabilidade

Sempre que aplicável, deveráo ser observados critérios de sustentabilidade'

râcionalização de recursos, compatibilização de soluçóes técnicas com menor impacto

ambiental e atendimento à legislação vigente.

4.3 Subcontratação 
:

A subcontratação parcial somente será admitida para parcelà's acç..çórias do objeto,

mediante autorização prévia da Administração, permanecendo a'contratada
integralmente responsável pela execução contratual.

4.4 Vistoria
A Administração poderá exigir vistoria técnica prévia para demandas específicas,
quando a natureza do serviço exigir conhecimento direto das Lcondiçóes locais para a

adequada elaboração do produto técnico. I -.!+

4.5 Padrão de qualidade

Os produtos técnicos deverão ser entregues com clareza, consistência metodológica,

conformidade normativa e suficiência técnica, podendo a Administração rejeitar, total ou
parcialmente, documentos, estudos ou peças técnicas que náo atendam às exigências

do Termo de Referência, do edital, da ordem de serviço ou das. normas aplicáveis.

5. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

5.í Condições dê execução
A execução dos serviços oconerá conforme demanda da Secretaria da Educação,

mediante emissão de ordem de serviço, solicitaçáo formal ou ihstrumento equivalente,

_" i-
I
1

./
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contendo, sempre que possível: descriçáo da demanda; local de execuçáo; prazo para

entrega; documentos e elementos de referência; e produto técnico esperado.

5.2 Forma de execução
Os serviços serão executados de forma parcêlada, conforme a necessidade da
Administração, podendo envolver atividades de gabinete e de campo, inclusive visitas
técnicas, levantamentos, inspeções, medições, análises documentais, elaboração de
projetos, pareceres, laudos, planilhas, memoriais, relatórios e fiscalização de obras.

5.3 Produtos técnicos i

Os produtos poderão compreender, conforme a natureza da demanâã, peças gráficas
e projetos, levantamentos topográficos, relatórios e estudos geotécnicos, laudos e
pareceres de avaliação, pareceres técnicos especializados, documentos para'instrução
de contrataçôes, relatórios de fiscalizaçáo e manifestaçóes técnicas em processos
administrativos, judiciais e extrajudiciais

5.4 Prazos dê atendimento
Os prazos específicos para execução de cada demanda serão definidos pela
Administração quando da emissão da respecliva ordem de serviço, observando a

complexidade, urgência e extensão dos trabalhos.

5.5 Local de execução
Os serviços poderão ser desenvolvidos no âmbito do Muniiipio dg.* Baturite/CE, em
especial nas unidades escolares, imóveis, áreas institucionais e deilais locais
vinculados à Secretaria da Educação, bem como em ambiente de escritório para
elaboração dos produtos técnicos.

5.6 Obrígações operacionais mínimas da contratada
A contratada deverá analisar cada demanda recebida, executar os levantamentos e
diligências necessários, compatibilizar as peças técnicas conelaià§, apresenter os
produtos em meio físico ou digital, quando exigido, promover ajustes e correçóes
solicitados pela AdministraÇão e mantêr organização documental e rastreabilidade dos
serviços executados.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.í Gestiio e fiscalização
A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por gestor e fiscal designados
pela Administração, nos termos da Lei no 14.13312021.

6.2 Competências da fiscalização
Compete à flscalização, entre outras atribuiçóes, acompanhar q execuçáo dos serviços,
verificar a conformidade dos produtos com a demanda sclicitada, registrar
inconformidades, solicitar ajustes e coneções e atestar a execuçáo para fins'de medição
e pagamento.

i
Sêcrêtorio de Administisçôo, Finonços € Plonoiomento d. Eotr'"EaaZCg - .
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6.3 Obrigaçôês da contratada
A contratada deverá executar os serviços com rigor tecnico, dià'fonibilizar equipe
compatível com as demandas emitidas, cumprir os prazos definidos, corrigir sem ônus
adicional os serviços rejeitados ou entregues em desconformidade e manter
regularidade técnica e documental durante toda a exêcuçáo contratual.

6.4 lnstrumentos de controle :i
A Administração poderá utilizar, para fins de controle e acompanhamento-, ordens de
serviço, relatórios de acompanhamento, pareceres de aceite técnico, registros de não

conformidade, planilhas de medição, relatórios fotográficos e demais evidências
documentais.

CRIÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME OE7, FORMA E
EXECUçÃO

7.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio de licitação, na forma da Lei no 14.13312021,
com adoção do Sistema de Registro de Preços.

O critério de julgamento da proposta será o de menor preço por lote, considerando a
estruturação do objeto em lote único, uma vez que os serviços integrantes da
contrataçáo apresentam complementaridade técnica, afinidadé -'metodológica e
lnterdependência operacional.

A reunião dos serviços em lote único decorre, entre outros fatores, da necessidade de
uniformidade técnica e metodológica na elaboraçáo dos produtos, da conveniência de
centralização da responsabilidade técnica por projetos, levantamentos, avaliações,
pareceres e Íiscalização, da necessidade de compatibilização €ntre os diversos
documenlos técnicos produzidos no âmbito da contratação, da raóionalização
administrativa no acompanhamento, medição, fiscalização e pagamento e da redução
do risco de incongruência entre produtos técnicos elaborados por prestadores distintos.

A licitação deverá observar, ainda, os princípios da:legalidade, isonomia,
competitividade, economicidade, julgamento objetivo, planejamênto e-eficiência.

7.2 Regime de execução
O regime de execução do obieto será o de empreitada por preço unitário, tendo em vista
que os serviços serão demandados pela Administração de maneira parcelada, sem
obrigatoriedade de utilizaçáo integral dos quantitativos estimados na planilha de
referência. 

i

7.3 Estruturação da contratação por lote único 'c

O objeto será contratado em lote único, englobando todos os serviços, técnicos
especializados de engenharia e agronomia descritos neste Termo de Referência. A
opção pelo lote único mostra-se tecnicamente adequada em Íazâo da necessidade de

Sêcretorio do Administ.oçôo, Finonços ê Plon€iomento do Boturité/CE -
Trovêsso 14 dê AbÍil s/n, Centro Boturitó CEP: 62.760-O-OO - CNPiI no O7,387,3a3lOOOt-O8

E-moil lnstituciondl: odministroco@botur'rte,ce.gov.br

,/ .-



êÂtuFfrÉ

)-( BATURITE
,'!rjNrc,P^L ia

O AüÀXHÀ SE f ÂZ ÀOONA

DE

;lq_
'(--

integração entre as diversas paÍcêlas do objeto, especialmente entre projetos, cálculos

estruturais, estudos geotécnicos, levantamentos topográficos, avaliações, pareceres,

assistência técnica e fiscalização.

7.4 Critérios de aceitabilidade de preços

O critério de aceitabilidade de preÇos observará os valores unitários e o valor global

estimado constantes da planilha orçamentária de referência.

Serão desclassificadas as propostas que apresentarem valor global superior ao

orçamento estimado, quando assim dispuser o edital; apresentarem preços unitários

manifestamente incompatíveis com o mercado; apresentar-em preços simbólicos,

irrisórios ou inexequíveis; deixarem de observar as especificaçõ'bs e exigências do eciital

e deste Termo de Referência; ou apresentarem inconsistênciàs materiais que

comprometam a compreensão, validade ou execução da proposta.

7.5 Comprovação de exêquibilidade das propostas

As propostas classificadas deverão ser analisadas quanto à exequibilidade.

No caso de obras e serviços de engenharia, presumem-se inexequíveis, de forma

relativa, as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setentaã'cinco por cento)
do valor orçado pela Administração. Esse parâmetro não afasta, por si só, a

necessidade de análise do caso concreto e de eventual diligência para verificação da

viabilidade da proposta.

Pâra fins deste Termo de Referência, ficam estabelecidas as sÇguintes faixas objetivas

de análise: propostas com deságio de até 15% em relação ao orçamento estimado
poderão ser analisadas normalmente, sem exigência de garantia adicional, réssalvada

a verificação de exequibilidade; propostas com deságio superior a 15%, isto é,,com valor

inferior a 85% do orçamento estimado, somente poderão ser aceitas mediante
aprêsentação de garantia âdicional, na forma da legislação e do edital; e propostas com
valor inferior a 75o/o do orçamento estimado estarão sujeitas rà presunÇão relativa de
inexequibilidade, devendo a licitante demonstrar, se instada, a viabilidade -econômico-
financeira da proposta.

Sempre que houver indícios de inexequibilidade, a Administração poderá exigir da

licitante, no prazo fixado no edital, documentaçáo complementar apta a comprovar a

viabilidadê da proposta.

7.6 Sistema dê Rêgistro de Preços
1

A presente contratação será processada por meio do Sistema de Regístro de Preços,
destinado ao registro Íormal dos preÇos rêlativos à futuÍa e eventual prestaÇão dos
serviços descritos neste Termo de Referência. A Ata de Registro de Preços não obriga
a Administração a contratar os quantitativos integrais estimados, constituindo-se em

ri
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instrumento de reserva de preços e condiçóes para futuras contratações, conforme a

necessidade administrativa e a disponibilidade orçamentária.

7.7 F ormalizaçáo das contrataçóes decorrentes da Atâ de áegistro de Preços
As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante
contrato, nota de empenho, ordem de serviço, autorização de execução ou outro
instrumento hábil admitido pela legislação.

7.8 Ordem de classificação e convocação do Íornecedor registrado
A contratação observará a ordem de classificação do cêitame.. e as condições
registradas na Ata de Registro de Preços.

7.9 Condições de execução das futuras contratações
Cada demanda deverá ser executada dentro das condições técnicas, prazos e

exigências estabelecidas pela Administraçáo. 
j

7.í0 Garantia de proposta e garântia adicional da proposte -
Será exigida dos licitantes, juntamente com a apresentação da proposia inicial, a

comprovaçáo de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como
requisito de pré-habilitação, em percentual a ser definido no edital, limitado a alé 1% do
valor estimado da contrataçáo. A lei também prevê que sua devolução ocorra em até 10

dias úteis após a assinatura do contrato ou a declaraçáo de íracasso da licitaçáo.

A garantia de proposta poderá ser prestada, à escolha do licitant'êi'sob .a forma de
caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata de registro de preços, o contrato,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, bem como a não apresentação dos documentos necessários à

contratação, poderá ensejar a execuçáo integral da garantia deÍ propqsta.

Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do
licitante vencedor cuja proposta final for inferior a 85% do valor orçado pela

Administração, em valor correspondente à diferença entre o valor orçado pela

AdministraÇão e o valor da proposta final apresentad". 
,

A garantia adicional deverá ser apresentada juntamente com à propgsta readequada,
sempre que, após a fase de lances, negociação ou readequaÇão, o valor f[nal ofertado
resultar em preço inferior a 85% do orçamento estimado pela Administração. ,

A ausência de apresentação da garantia adicional no momento da entrega da proposta
readequadaimplicaráanãoaceitaçãodapropoStaÍinal.

A proposta readequada, quando situada nessa faixa dé de;aoio, deverá vir
acompanhada, cumulativamente, da própria proposta final readequada,'da planilha
analitica de custos e formação de preços, quando exigida, das memórias de cálculo e

q
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.justificativas de exequibilidade, quando solicitadas pela : Admi.nistraçáo, e da

comprovação formal da constituição da garantia adicional, no valor éorrespondente à
diferença entre o orçamento estimado e a proposta final.

7.1í Disposições complementares sobre a seleção do fornecedor

A Administração poderá, durante a fase de julgamento, promover diligências para

esclarecimento da proposta, saneamento de falhas formais, conÍerência de informaçôes
e conÍirmação de dados, vedada a inclusão posterior de documento'ou infolmação que

deveria constar originariamente da proposta, salvo nas hipóteses admitidas pela
legislação.

8. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

8.'l Habilitação jurídica 
:

A licitante deverá apresentar documentação hábil a comprovar sua.sxistência juridica

regular, sua capacidade para exercer direitos e assumir obrigações, bem como a

Iegitimidade da representação de quem subscreve a proposta e praticará os atos

inerentês ao certame e à futura contratação.

Deverão ser apresentados, conforme a natureza jurídica da licitante e na forma do edital,
os documentos pertinentes, incluindo, quando cabível, ."idocumento oficial de
identificação do responsável legal pela empresa ou do signatário da proposta, ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, acompanhado
das alteraçóes ou consolidação, inscrição no Registro Público competente, quando

cabível, documentos de eleiçáo ou designaçáo dos administradores, quando cabível, e
procuração, quando houver representaçáo por mandatário. 

3
Os documentos deverão demonstrar compatibilidade entre o objeto social da licitante e
o objeto da futura contratação.

8.2 Regularidade Íiscat, social e trabalhista
A licitante deverá comprovar regularidade fiscal, social e trabalhista mediante
apresentação, conÍorme o caso, de prova de inscrição no CNPrJ; prova de inscrição no

cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, quando 'Éertinente; regularidade
perante a Fazenda Federal, a Fazenda Estadual e a Fazenda Municipal; regularidade
perante o FGTS; e inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

Serão aceitas certidóes negativas e positivas com efeito de negativas, desde que
válidas.

8.3 Qualificação econômico-financeira i
A licitante deverá comprovar qualificação econômico-Íinanceira suÍióiente para

demonstrar sua aptidão para assumir e executar as obrigações decorrentes da futura
contrataçáo. 

i

'lit
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Poderão ser exigidos, na Íorma do edital, certidáo negativa de falência, recuperação
judicial ou extrajudicial, balanço patrimonial e demonstrações contábeis exigíveis,
Índices contábeis, quando previstos, ê capital social mÍnimo ou patrimônio líquido

8.4.1 - Prova de Registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA, em que conste responsável(eis) técnico(s) com

aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação, em plena

validade, da localidade da sede da PROPONENTE.

8.4.2- Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPôNSÁVJL TÉCNICO ou

em seu quadro permanente, na data prevista para abertura do certame, profissional de

nível superior (ENGENHEIRO CIVIL E/OU AGRONOMO), reconhecido pelo CREA,

detentor de atestado devidamente registrado no conselho profissional, que comprove â

execuçáo de serviços de características técnicas similares ou superiores às do objeto
da presente iicitação, conforme especificado abaixo: :

a) Projeto e orçamento de reforma de ediíicações. ' ' ' '
b) Projeto e orçamento de edificações.
c) Avaliação de imóveis Urbanos - Apresentâr Laudo na modalidade completa'conforme
NBR14.6s3-2.
d) Avaliação de imóveis Rurais - Apresentar Laudo na modalidade completa conforme
NBR14.653-3.
8.4.3- Comprovaçáo da PROPoNENTE possuir como RESPôNSÁVEL TECNICo ou

em seu quadro permanente, na data prevista para abertura do certame, profissional de

nível superior, devidamente registrado no SIPER - Sistema de Peritos do tribunal de
justiça do Ceara, nas áreas de atuaçáo da Engenharia civil e agronomia, que possuam

experiencia como assistente técnico ou perito judicial, comprovado através do extrato
de nomeações. i
8.4.4- Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPóNSÃiEL TÉCNICO ou
em seu quadro permanente, na data prevista para abertura do certame, profissional de
nível superior (ENGENHEIRO CIVIL), detentor de atestado, que comprove a êxecução
de preenchimento dos dados relacionados aos seguintes sistemas:

A) SIMEC - SISTEMA INTEGRADO DE MONITORAMENTO EXECUÇÃO E
CONTROLE.
8.4.$- lndicação do pessoal do quadro técnico adequado e disponível para a realização
do ob.jeto da licitaÇão, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica
que se responsabilizará pelos trabalhos, em conformidade com o disposto no inciso lll
do art. 67, da Lei No 14-13312021, apresentando, no mínimo, o seguinte:

lr
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8.4.5.1 - O vínculo dos responsáveis técnicos - ENGENHEIRO CIVIL E AGRONOMO,
com a empresa, poderá ser comprovado do seguinte modo:

a) SE SÓCIO, comprovando-se a parlicipação societária através de cópia do Contrato
social e aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Juntà Comercial.
b) SE EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício atiâVés de cópia da
"Ficha ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS.
c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na dãta de
abertura deste certame, assinâdo.

8.5 Observaçõês complementares sobre a habilitação ;

Os documentos de habilitação deverão ser apresentados na forma,'iÍazo e condições
definidas no edital, admitindo-se, quando legalmente cabível, a apresentaçáo por meio
eletrônico, consulta a bases oficiais ou substituiçáo por registro cadastral.

9. CR|TÉRiOS DE MED|çÃO, RECEBTMENTO E PAGAMENTO

9.í Medição 
:i

A medição será realizada por demanda, de acordo com os serviços efetivamente
solicitados, executados e aceitos pela Administração, observadas as unidades de
medida previstas na planilha de referência.

9.2 Recebimento
Os produlos serão recebidos após análise técnica da fiscalizaçáo, que veriÍicará
compatibilidade com a demanda solicitada, coníormidadel técnica e normativa,
completude documental, consistência entre peças correlatas e responsabilidade técnica
formal, quando exigível.

9.3 Pagamento

O pagamento será efetuado após a mediçâo e o atêsto dos serviços executados,
conforme critérios definidos no edital e no contrato, medlante apresentação da
documentação fiscal pertinente. ' ' -')

í0. SANÇÕES

O descumprimento das obrigações contratuais sujeitará a contratada às sanções
administrativas previstas na Lei no 14.13312021, no edital e no contrato, assegurados o
contraditório e a ampla deíesa. .i

í í. ADEOUAçÃO ORçAMENTÁRIA

4/'r,Í-
'i \a
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As despesas decorrentes da contratação correrão por' conta das dotações
orÇamentárias próprias da Secretaria da Educação do Município de Baturité/CE, a

serem indicadas no processo administrativo correspondente, por ocasião da
formalização das contrataçóes derivadas da Ata de Registro de Preços.

12. pLANtLHA onçemeHrÁnrn oe RereRÊNcle

VALOR TOTAL

R$ 252.4s0,00

R$ 18.450,00
R$ 37.200

R$ 64.200,00

R$ 21 906,67
R$ 2í.906,67

R$ 25.826,67

R$ 7.106,67

R$ 29.786,67

I
10

11

13

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 728.333,33

Baturité/CE, 10 de abril de 2026.

, 
l,;

Cicero Antônio §ousa Bezerra
RDENADOR DE DESPESAS DA UNIDAPE GESTORA

EDUCACAO DA PREFEITURA IüIUNICIPAL DE
DA SECRETARIA DE
BÀTURI:IE/CE

il

Sêcretorio de Administroçôo, Finonços € Ploneiomento de Bqturité/CE -
Trôvqsso 14 dê AbÍil s/n, CentÍo BotuÍitá CEP: 62.760-0O0 - CNPJ no O7.387,343,/OOOt-Og

E-rnoil lnstitucionol: odministroêooOboturit6.c€.gov.br

ITEM DESCRTÇÃO DOS SERV|ÇOS
UNID.

MEDIDA
QUANT

1 Proieto de Engenharia
Projeto de Engenharia - ReÍorma

l!Í2 8.500 R$ 29,70
2 M' 8.500 R$ 22,50 R$ 191.250,00
J Cálculo Estrutural

lnstalações de Combate a lncêndio
lvl'? 1.200 R$ 22,s0 R$ 27.000,00

4
t

M2 750 R$ 24,60
Topografia M2 15.000 , R$ 2,48

ô

Avaliação de Imóveis Urbanos

UND 30 R$.
2.140,OO

7 UND 40 R$ 547.67
8 Avaliação de Imóveis Rurais UND 40 R$ 547,67

Avaliação Fitossanitária UND í0 R$ 547,67 R$ 5.476,67
Assistência Técnica em Processos
Judiciais e Extrajudiciais - Área de
Engenharia / Agronomia

UND 40 iR$ 645,67

Elaboração de Parecer Técnico -
Area de Engenharia / Agronomia

UND 40 R$ í77,67

Elaboração de Estudo Técnico
Preliminar, Orçamento,
Cronograma, Memorial de Cálculo,
BDl, Memorial Descritivo,
Composição e Especificações
Técnicas

UND :,R$744,67

Fiscalizaçáo de Obra UND 40 R$ 644,33 'R$ 25.773,33
VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 728.333,33

li .}?

^á

Estudo Geotécnico

i

I

12 40

I

I

I
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I
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ANEXO II -MODELOS DE DECLARAçÔES

DECLARAÇÃO DO CUMPRTMENTO DO DTSPOSTO NO TNCTSO XXXllr DO ART. 7" DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Razão Social e ou Nome) , CNPJ e ou CPF no

.em

sediada (endereÇo completo)
Declaro (amos) para todos os fins^de direito, especificam_ente para p-articipação de licitaÇão na
modalidade de PREGÃO ELETRÔN|CO (No DO PREGÃO ELETRÔNICO), sob as penas da
lei, que não realiza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condiçáo de aprendiz, ?.partir de quatorze
anos, nos termos do inciso XXXlll do art. 70 da Constituigáo FedeÍal de 1988.

Por ser verdade, Íirmo(amos) a presênte

de de

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declarante), '

DECLARAçÁO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS

ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
:

(Razâo Social e ou Nome) CNPJ e.? ou CPF no

sediada (endereço completo)
Declaro (amos) para todos os fins^de direito, especificam_ente para p^articipação de licitação na
modalidade de PREGAO ELETRONICO (N" DO PREGAO ELETRONICO), sob as penas da
lei, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabelhistas, nas normas
infralegais, nas convenÇÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

de de

em

(Nome e Número Carteira de ldentidade do Declarante)

SêêÍetoris de Administroçôo, Finonços e Plonojomêíto d9 gotute/fdE -
Ttovesso 14 de Ab.il s/n, Csntro BotuÍité CEPr 62.760-0O0 - CNPaI no O73P7,343/OOOt-Og

E-moii lnstitucionol: odministrocoo@boturitê.c6.gov.br

OBS.: as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da emprcsa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No
Pregão Eletrônico no

Processo no

Aos _ dias do mês de de 20_, a Prefeltura Municipal de Baturité, Estado
do Ceará, inscrita no CNPJ sob o n

À sa r^z ^coiÂ

o .., através da Secretaria de
neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas, da Secretaria

(Órgão Gerenciador), Sr.(a) considerando o
julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, Processo
Administrativo n.o ........, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada neste Atâ de Registro de Preços, de acordo com' a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condiçôes previstas no edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril
de 2021, e no Decrêto Municipal no 05712023, de 20112123 e em conformidade com as
disposições a seguir:

.:

1.1. A presente Ata tem po_r objeto o REGISTRO DE_PREçOS PARA.FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAçAO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE
ASSESSORIA DE ENGENHARIA, DE INTERESSE DA SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO DO MUNICíP|O DE BATURTTÉ/CE, neste Editat e seus anexos,
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo ao Edital do Pregáo
Eletrônico ho _, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESpECtFtCAÇOES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍ'icações do objeto, as quantidades de cada item,
fornecedor e as demais condiçôes ofertadas na proposta são as que seguem:

3. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PART|C|PANTE(S) i

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA DE EDUCACAO do Município de
Baturité/Ce.

SocretoÍio dê Administroçôo, FinqnÇos e Ptonejomênto dê Boturité/CE -
Trovosso 14 de Abril s/n, Cêntro Báturité CEÉ: 62.76O-ObO - CNpJ no 07.38i.343/OOOt-Og

E-moil lôstitucionql: odministrocoo@ku.itê.ce.gov.br

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, ntante

Item Éspecificação
Marca

(se exigida no
edital)

Unidade Quantidade Valor Un Valor Total

1

r--E!r

1. DOOBJETO
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4. DAADESÃo Àerl oe REGrsrRo DE pREços

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP
poderão adeir à ata de registro de preços na condição.de não pafticipantes,
observados os segulnÍes reguislÍos:

4.1 .1 . apresentação de justificativa da vantagem da adesão;
4.1.2. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

4.2. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não pafticipante deverá efetivar a aquisição ou a contratàção . solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.3. A adesão à ata de registro de preços por órgáos e entidades da Adminiskação
Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências
voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja
destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados. no mercado na
forma do art. 23 da Lei no 14. 1 33, de 2021 .

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitâtivos fixados na ata de registro de
preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DAATADE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contàdo a partir
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato deconente da ata de registro de prêços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará',Ro momento da
contrataçáo e a cada exercÍcio Íinanceiro a disponibilidade de créditos orçamentários,
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 'l (um) exercÍcio
financeiro.

5.í.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos,.,,

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei no 14.133. de 2021.

_ Secíêtorio de Administroçôo, Finonçqs ê Plonsjomonto ds Boturitó/CE -
TÍqvesso 14 de Abril s/n, CsntÍo Boturité CEP: 62.7ôO-OOO - CNPJ no O7.387.343/OOOI-08

E-moil lnstitúcionol: odministroêõo@bqturit€.co.gov.br
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5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o aÍ7. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes
condiçôes para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; ...

5.4.2. Será incluído na ata, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificaçáo dos licitantes ou
dos fornecedores registrados na ata.

5.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes_ ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original. ''",

5.6, A habilitação dos licitantes que comporão a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condiçóes estabelecidos no edital; e

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item g.

5.7. O preço registrado com indicação dos licitanles e fornecedores será divulgado
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.8. Após a homologaçáo da licitaçáo, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias, nas
condiçôes estabelecidos no edital de licitaçáo, sob pena de decair o direilo, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vezi.por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que àpresentada
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dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

5.9. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatuia digital

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto
no item Erro! Fonte de referência não encontrada., observando o item 5.7 e
subitens, fica facultado à Administraçáo convocar os licitantes remanescentes, na
ordêm de classificaçáo, parâ fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

5.'1 1 . Na hipótese de nenhum dos licitantes que trala o item 5.4.2. 1 , aceitar a
contratação nos termos do item anlerior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos lêrmos do edital, poderá:

5. 1I.1. Convocar para negociação os demais licitantes õfu fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a oÍdem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas náo obrigará a Administração a contratar, facultâda a
realização de licitaçáo específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUAL|ZAçÃO DOS PREÇOS REGTSTRAóOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decoirência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1 1 .2. Adjudicar e íirmar o contrato nas condições ofertadas pelos licltântes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatóiia, q!_?ndo frustrada a
negociação de melhor condição.

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou ern decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inüiâbilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do
ai.. 124 da Lei no 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de crÍação, alterãção ou extinçáo de quaisquer tributos ou encargos
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussáo sobre
os preços registrados; ....a.
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçáo'direta.de
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da
Lei no í4.133, de2021.

6.'1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos pâra a contrataçáo;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do inteiêssado, conforme
critérios deÍinidos para a contratâção.

t. NEcocrAçÃo DE pREços REGtsrRADos

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior.ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadgra convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores
do cadastro de reserva, na ordem de classificâção, para veriÍicar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no aÉ.. 124 da Lei no 14.133,
de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prêço reiistrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovaçáo de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o péUido de alteração,
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade
do preço registrado em relaçáo às condições inicialmente pactuadas.

7.1.3. Se náo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,, adotando as medidas
cabiveis para obtençáo de contratação mais vantajosa.

7 .2.2. Nâo hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
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gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei no 14. I 33, de 2021 , e na legislaçáo aplicável.

7.2.3. Nâ hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior. o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reservá, na ordem
de classiÍicação, para veriÍicar se aceitam manter seus preços registrados, observado
o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se náo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4 e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contrataçáo mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoraçáo do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no ílem7.2 ê no item 7.2.í, o órgão ou
entidade gerenciadora alualizarà o preço registrado, de acordo com a realidade dos
valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos ê.às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de .atteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS OUANTIDADES REGI
REGISTRO DE PREçOS

STRAD AS NA ATA DE

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e náo participantes do registro de
preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito, '

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade náo participante.

8.3. O órgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para eÍeito do rema;pjamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão
ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do
Decreto no 11 .462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a reduçáo do quantitativo inicialmente inÍormado pelo órgão ou pela
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